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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 3715-3331 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.966, de 08 de dezembro de 2009.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das; atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o inciso 1o
do artigo 3o, da Lei n° 5.598, de 29 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 1.225,35 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos) para reforço da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E GASTOS
NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1236100472.169 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO
FUNDAMENTAL - SALÁRIO EDUCAÇÃO ESTADO
3.3.9.0.39.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000818) R$1.225,35

Parágrafo Único - Servirá como recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a arrecadação a maior do recurso vinculado 1003 - Salário Educação - Estado,
conforme demonstrativo anexo.

Art. 2o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 7,18 (sete reais e dezoito centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E GASTOS
NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1339200541.145-APOIO DE EVENTOS CULTURAIS ATRAVÉS DE PATROCÍNIO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000832) F$7,18

Parágrafo Único - Servirá como recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a arrecadação a maior do recurso vinculado 1018 - Patrocínios Destinados a Eventos

de Cultura, conforme demonstrativo anexo.
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 08 de dezembro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

NEIVA TERjZSINHA
Prefeita Municl

ANTÔNIO NELSON NASCIMENTO

' Secretário Municipal de Administração
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eceiia ' valor Previsto Arrecadado no fies Arrecadado no Ano Diferença

i

só..: 1003 SALÁRIO EDUCAÇÃO - ESTADO -

01.99.20.00 001339 Rec.Rend.ADlic.Fin.Rec.dest.Sàlario Ed 0.00 0.00 3.181.39 3.181.39-

99.00.05.00 001804 Cota Parte da Contribuição do salário 0.00 0,00 50.000.00 50.000,00-

*' *"*** zoo^j ^5Sz?5 0.00 53.181,39

TOTAL GERAL... 0.00 • 0,00 53.181.39 53.181,39-
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PREFEITA MUNICIPAL

ANDRÉ 8EIGEL

CONTADOR-CRCRS 66.772
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Kecsiia

tso..: 1018 PATROCÍNIOS DESTINADOS AEVENTOS DE CULTURA

1.01.99.22.00 001843 Rec.reftd.A{íIic,Fi. t.a fraBsf.p
.Ôê.ÔM2,ÕÔ OOiBiy Transferencias para Fins de Paíror^io

i...:

%

TOTAL GERAL

HEIva TERESIHHA HA8QUES

PREFEÍÍA MUNICIPAL

r

valor Previsxo BrrecaOÃüü íiü tes Arrecà^§ üsj Am i

0,00 MO í/,18

0,0(} 0300 6.«Ô,0O 6,600,00-

Ô,Ô8 è,á&,Í8

0,00 • 0500 6.607,18 Ó.ÓÔ7.18-
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